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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 	J 
INDICAÇÃO N2/2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso DC do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 

Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"REITERO iNDICAÇÕES ANTERIORES, SOLICITANDO QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL PROVIDÊNCIE ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, AS OBRAS, DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO CALÇAMENTO E LiMPEZA DA RUA MADRE 
SIL\TESTRJ NO BAIRRO 13 DE SETEMBRO". 

Justificativa - Trata de um anseio comunitário é um sonho das famílias em serem agraciadas 
com o recapeameflto asfáltico, calçamento e limpeza da rua acima citada, uma vez que esses 
beneficioS amenizam os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso quanto 
ao período de seca, além de oportumzar uma melhor qualidade de vida ao cidadão no que tange a 
questão de saúde pública, em contrapartida terá melhor trafegabilidade para motoristas e pedestres. 

Diante do exposto solicito da Prefeitura Municipal de Boa Vista uma análise imediata e urgente 

para o atendimento a essa indicação. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR, 09 de setembro de 2016. 

Júlio Cézar Medeiros Lima 	 .i 
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